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N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

116 	Prof.2  Caio Porto 	 R$18.626,54 

TOTAL 	R$18.626,54 

1.) MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ADULTO: 

117 Angelim Bartholomeu 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VALOR VEREADOR PROPOSITOR 

R$4.000,O0 

Gilberto Junqueira 

TOTAL 

118 R$13.000,00 

R$17.000,00 

N.2 DA EMENDA 	
VEREADOR PROPOSITOR 

IMPOSITIVA  1  

119 	Gilberto Junqueira  

VALOR 

R$4.000,00 

TOTAL 	R$4.000,00 

VALOR 

R$5.000,00 

TOTAL 	R$5.000,00 
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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N 2  12 

  

PROJETO DE LEI 5.619/2019 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2020 

BENEFICIÁRIO: Secretaria Municipal da Saúde 

FILANLIDADE: Manutenção das ações de serviços públicos de saúde. 

1.) AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS PARA A REDE DE SAÚDE: 

2.) DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE: 

4.) MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 

HORAS: 

                

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 

        

 

VEREADOR PROPOSITOR 

   

120 
	

Gilberto Junqueira 

     

                

                

                



VALOR 
N.2  DA EMENDA 	

VEREADOR PROPOSITOR 
IMPOSITIVA 

123 	Genésio Valensio R$33.626,00  

TOTAL 	11$33.626,00 

VALOR 
N.2 DA EMENDA 	

VEREADOR PROPOSITOR 
IMPOSITIVA 

124 	Cido Bolivar 	 R$8.000,00 

TOTAL R$8.000,OO 
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5.) MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEMCOVE: 
Proc. n° 

  

    

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR  

121 Beto Girotto R$9640,OO 

TOTAL R$9.640,00 

6.) AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO VENOSCÓPIO PARA ATENDIMENTO NA REDE DE SAÚDE: 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

   

122 	1 Genésio Valensio R$5.000,OO  

TOTAL 	11$5.000,00  

 

7.) MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CASTRAÇÃO: 

8.) MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UBS ANUR FELIPE GABRIEL - JURUPEMA: 

9.): MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UBS AKIO NAKASHIMA - JD. SÃO SEBASTIÃO: 

VALOR N.2  DA EMENDA 	
VEREADOR PROPOSITOR 

IMPOSITIVA 

125 	Cido Bolívar  R$15.626,00 

TOTAL 	11$15.626,00  

TOTAL DAS AÇÕES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE: R$ 118.518,54 

(Cento e dezoito mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e quatro centavos 



se oberto Girotto 

Presidente 

Fábio Luís de Ca 

Diretor L- isÍa 
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Emendas Impositivas aprovadas por unanimidade pelo Poder Legislativo, na sessão ordinária 

do dia 09 de dezembro de 2019. 

Rn° 	Proc,n° 
	j 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supr. e public..o na imprensa oficial do 

Município. 

IN— 



Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Saúde 

Manutenção das atividades do setor com a 

aquisição de produtos descartáveis (copo, 

papel higiênico e produtos de limpeza) 

para a rede de saúde. 

R$ 18.626,54 

Dezoito mil seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e quatro centavos 

prensa oficial do Município. 

t 

Fábio 

,rLeg#4 	J 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 116/2019 Rn° 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva para ações e serviços públicos de saúde: 

Art. 2.9  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.9 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Caio Edivan Ribeiro Porto 

- Ver'ádôr/Propos,itor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pubrado 



AngeIà Barth'olomeu 
- Vereador/Fropositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e p slic 

Fábio 

nsa oficial do Município. 

Legi 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquatinga.sp.gov.br 	 E-mail: camara@camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N.2  117/2019 FLn 
	

Proc. n°._. 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 
Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa 
a despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 
que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva para ações e serviços públicos de saúde: 

Destino Finahdade Valor 

Secretaria Municipal de Saúde 
Manutenção das atividades do setor com a 
dispensação de medicamentos na rede 
pública de saúde. 

R$ 4.000,00 

Quatro mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em 1.9 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 



Proc.n° 

Fábio 

egislati 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  118/2019 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 
Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa 
a despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.619/2019, 
que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 
emenda individual impositiva para ações e serviços públicos de saúde: 

Destinó Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Saúde 
Manutenção das atividades do setor com a 
dispensação de medicamentos na rede 
pública de saúde. 

R$13.000,00 

Treze mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 
orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 
Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 
Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.9 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.9  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Gilberto Junqueira 
- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e ' bli cdo a i prensa oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  119/2019 R. n1 	Proa 	 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.Q 5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa 
a despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.9 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva para ações e serviços públicos de saúde: 

Destrno Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Saúde 
Manutenção das atividades do Centro de 
Atenção Psicossocial Adulto. R$ 4.000,00 

Quatro mil reais 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.9  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentas Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 
Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.9  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

GiÍberto Junqueira 
- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e puilica.. - "prensa oficial do Município. 



Fábio 1  
1-1  

- Dfet 
// 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 120/2019 
Rn°"_Proc.n°' 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva para ações e serviços públicos de saúde: 

Destino rlflauivaue Valor 

Secretaria Municipal de Saúde 
Manutenção das atividades da Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA 24 horas. R$ 5.000,00 

Cinco mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Gilberto Junqueira 
- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e •ubI ad. na i11 rensa oficial do Município. 
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R. n1 	Proc.n° 
EMENDA IMPOSITIVA N.2  121/2019 

   

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva para ações e serviços públicos de saúde: 

Destino 
	

Finalidade 
	

Valor 

Secretaria Municipal de Saúde 	Manutenção das atividades do DEMCOVE. 	R$ 9.640,00 

Nove mil seiscentos e quarenta reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

JôIberto Girotto 

- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na imprensa oficial do Município. 

Fábio Luís de Ca 

- Direta(íl. 



Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

parecido Valensio 
Vereador/Propositor - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  122/2019 
Rn°T Proc.n° 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva para ações e serviços públicos de saúde: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Saúde 
Aquisição de equipamento venoscópio 
para atendimento na rede de saúde. R$ 5.000,00 

Cinco mui reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.9  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e'bli.ado ai pr:nsa oficial do Município. 



dezembro de 2019. 

nésio Aparecido alensio 
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roc.n°- - 1 

 

EMENDA IMPOSITIVA N.2  123/2019 

   

     

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.619/2019, que estima a receita e fixa a 

despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva para ações e serviços públicos de saúde: 

Destino Finalidade Valor,  

Secretaria Municipal de Saúde Manutenção das atividades de Castração. R$,33.626,"09"  

Trinta e três mil seiscentos e vinte e seis reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, P1- ário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pu p ensa oficial do Município. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 124/2019 
R. n 

 

no 	: 

   

    

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.Q 5.619/2019, que estima 
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva para ações e serviços públicos de saúde: 

Destino Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Saúde 
Manutenção das atividades da UBS Anur 
Felipe Gabriel - Jurupema 

R$ 8.000,00 

Oito mil reais 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.2  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentas Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 
Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Aparecdo_CaiiOs Gonçalves 
- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e .ublIado  a• 'rensa oficial do Município. 



Destino 	 i 	 Finalidade Valor 

Secretaria Municipal de Saúde 
Manutenção das atividades da UBS Akio 

Nakashima - Jd. São Sebastião 
R$ 15.626,00 

Quinze mil seiscentos e vinte e seis reais 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  125/2019 
	 Pra e_iL— 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n. 5.619/2019, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva para ações e serviços públicos de saúde: 

Art. 2.9 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei n.9  5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

Aparecido 6ri los Gonçalves 

- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na imprensa oficial do Município. 


